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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA Nº 763/2024-ccG DE 13 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNsideraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r e s o l v e:
tornar sem efeito a Portaria nº 748/2024-ccG, de 12 de abril de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.781, de 12 de abril de 2024, 
que lotou aNa lUcia do rosario ferreira, assessor especial i, na 
secretaria de estado de comunicação. 
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 13 de aBril de 2024.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado 

Protocolo: 1062264
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAÇÃo 
PENitENciÁRiA

.

ERRAtA
PoRtARiA Nº 093/2024 - GAB/sEAP/PA
Publicado na edição extra do Diário Oficial do Estado nº 35.781, 
página 8 , de 12/04/2024.
oNDE sE LÊ:
“[...]e das Unidades do complexo Penitenciário de americano e a Unidade 
de cústodia e reinserção de castanhal[...]
“[...]em todas as Unidades Prisionais do complexo Penitenciário de 
americano, bem como na Unidade de custódia e reinserção de 
castanhal[...]
LEiA-sE:
“[...] em todas as Unidades Prisionais do estado do Pará, [...]
Marco aNtoNio sirotHeaU corrÊa rodriGUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1062262

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAÇÃo

.

PORTARIA Nº 65/2024-GS/SEDUC, DE 13 DE ABRIL DE 2024
o secretário de estado da educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará,
Considerando profissionalizar a gestão de pessoas na rede e adotar uma 
metodologia de avaliação baseada em competências, para identificar e 
valorizar pessoas com perfil de liderança, de modo a garantir eficiência e 
melhor gestão de escolas e instituições de ensino;
Considerando que o principal desafio da gestão pública da educação não 
é o conhecimento técnico, nem a grade curricular, mas formar líderes no 
chão de escola com critérios racionais e muito bem definidos para buscar 
os melhores profissionais da rede e valorizar aqueles que já fazem a 
diferença;
considerando que a escolha de quem ocupará funções gratificadas está 
inserida na discricionariedade administrativa, ou seja, na margem de 
liberdade conferida pela lei à administração para decidir sobre determinadas 
questões;
Considerando que a nomeação ou designação para funções gratificadas é 
realizada em prol do interesse público, com o fito de assegurar a eficiência, 
a eficácia e a adequada condução das atividades da administração pública;
considerando que a prerrogativa de escolha da administração pública está 
relacionada à sua estrutura hierárquica e organizacional, permitindo que 
os gestores nomeiem ou designam servidores de confiança para ocupar 
cargos-chave, alinhados com a direção política ou estratégica da instituição; 
considerando que a escolha da administração para designar servidores 
para funções gratificadas é presumida como legal; 
considerando o Princípio da separação dos Poderes, dispõe que a nomeação 
ou designação para funções gratificadas é uma atribuição exclusiva do 
Poder executivo, resguardada pela independência dos poderes, não 
estando sujeita a interferências externas, desde que respeitados os limites 
legais e constitucionais;

considerando a necessidade realizar aferição técnico dos servidores 
designados em funções, de modo a garantir eficiência e melhor gestão; 
considerando que o que o caput e o inciso i do art. 6º da lei nº 9.901, de 
03 de maio de 2023, dispõe que a Gratificação de Gestão Escolar (GGE), 
será de caráter eventual e variável, com a finalidade de remunerar o 
servidor efetivo designado para ocupar a função de dirigente regional de 
Ensino ou Coordenador Regional por área específica, por ato do Secretário 
de estado de educação, ao qual também compete extinguir o pagamento 
da vantagem ao servidor,
resolve:
art. 1º o prazo de dispensa a que se refere a Portaria Nº 40/2024-Gs/
sedUc, de 02 de aBril de 2024, passará a contar de 30 de abril de 2024, 
para os servidores relacionados no anexo Único desta Portaria, os quais foram 
designados para exercício da função de dirigente regional de ensino.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

ANExo ÚNico

NoME MAtRÍcuLA DRE coMPLExiDADE
NisleNe dos saNtos PeiXoto 57196995-2 aNaNiNdeUa 1 1

claUdia do socorro silva soares de Melo 57220000-1 aNaNiNdeUa 3 1
aNa KaroliNa BUlHÕes PiNHeiro 57202810-1 aNaNiNdeUa 5 1

PORTARIA Nº 66/2024-GS/SEDUC, DE 13 DE ABRIL DE 2024
o secretário de estado da educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará,
Considerando profissionalizar a gestão de pessoas na rede e adotar uma 
metodologia de avaliação baseada em competências, para identificar e 
valorizar pessoas com perfil de liderança, de modo a garantir eficiência e 
melhor gestão de escolas e instituições de ensino;
Considerando que o principal desafio da gestão pública da educação não 
é o conhecimento técnico, nem a grade curricular, mas formar líderes no 
chão de escola com critérios racionais e muito bem definidos para buscar 
os melhores profissionais da rede e valorizar aqueles que já fazem a 
diferença;
considerando que a escolha de quem ocupará funções gratificadas está 
inserida na discricionariedade administrativa, ou seja, na margem de 
liberdade conferida pela lei à administração para decidir sobre determinadas 
questões;
Considerando que a nomeação ou designação para funções gratificadas é 
realizada em prol do interesse público, com o fito de assegurar a eficiência, 
a eficácia e a adequada condução das atividades da administração pública;
considerando que a prerrogativa de escolha da administração pública está 
relacionada à sua estrutura hierárquica e organizacional, permitindo que 
os gestores nomeiem ou designam servidores de confiança para ocupar 
cargos-chave, alinhados com a direção política ou estratégica da instituição; 
considerando que a escolha da administração para designar servidores 
para funções gratificadas é presumida como legal; 
considerando o Princípio da separação dos Poderes, dispõe que a nomeação 
ou designação para funções gratificadas é uma atribuição exclusiva do 
Poder executivo, resguardada pela independência dos poderes, não 
estando sujeita a interferências externas, desde que respeitados os limites 
legais e constitucionais;
considerando a necessidade realizar aferição técnico dos servidores 
designados em funções, de modo a garantir eficiência e melhor gestão; 
considerando que o que o caput e o inciso i do art. 6º da lei nº 9.901, de 
03 de maio de 2023, dispõe que a Gratificação de Gestão Escolar (GGE), 
será de caráter eventual e variável, com a finalidade de remunerar o 
servidor efetivo designado para ocupar a função de dirigente regional de 
Ensino ou Coordenador Regional por área específica, por ato do Secretário 
de estado de educação, ao qual também compete extinguir o pagamento 
da vantagem ao servidor,
resolve:
art. 1º o prazo de dispensa a que se refere a Portaria Nº 41/2024-Gs/
sedUc, de 02 de aBril de 2024, passará a contar de 30 de abril de 
2024, para os servidores relacionados no anexo Único desta Portaria, os 
quais foram designados para exercício da função de coordenador de área 
Específica da Diretoria Regional de Ensino (DRE).
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

ANExo ÚNico

NoME MAtRÍcuLA FuNÇÃo DRE

rita de cássia alMeNdra laMeira 6010210-2 coordeNador adMiNistrativo aNaNiNdeUa 1

claUdiNeia silva teiXeira 5901466-1 coordeNador de iNfraestrUtUra aNaNiNdeUa 1

ZUleide PiNHeiro PaMPloNa de Barros 6007406-3 coordeNador adMiNistrativo aNaNiNdeUa 2

MarY Jose alMeida Pereira 57196982-2 coordeNador de iNfraestrUtUra aNaNiNdeUa 2

adriaNa seNNa silva 5901715-1 coordeNador adMiNistrativo aNaNiNdeUa 3

arleNe de fatiMa loBato da silva 5900220-1 coordeNador de iNfraestrUtUra aNaNiNdeUa 3

reNaN saNtos dos saNtos 5949007-1 coordeNador de iNfraestrUtUra aNaNiNdeUa 5


